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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

.4 s s u N T O:PROJETO DE LEI NQ009/75 N .. 3_45. .. __________ 

HISTÓRICO 
1 

DlSTRlBUlÇAO 

Projeto de Lei n2009/75, q_ue dispõe sÔbre l'adrão Fiscal 
.. 

do T•ííunici Dio e dá outras providencias. 

Apresentado em Sessão do dia 05 de dezembro d.e 1975. 

Anrovado em Sessão a.m dia 10 de àezembro de 1975. 

OÂ.m~,:ra. Wrt1ni.cü nal de Conceigão do Castelo, em 11 de dez em 
bro de iq7i:;. ·--
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ESTADO DO EHPIRITO SANTO 

Prefeitura Municipal de. Conceição do Castelo 

Conceição do Castelo,em 03 de dezembro de 1975. 
_;~ 

Of .PMCC.nQlm0/75 

Do Prefeito l\lfu.nicipal de Conceição do Castelo 

Ao sr. Angelo Bel1zário 

DD. Presidente da Câmara :Municipal de Conceição do Castelo 

. \ 

Sirvo-me do presente para encaminhar a V.E;Kª o incluso Pro 
jeto de Lei nQ009/75, que dispõe sÔbre Padrão Fiscal do Muncicipio. 

Outrossim solicito à V.Ex:ª estudo :a aprovação do referido 

Projeto em Regime de Urgência. · 

ªproveito da mesmo oportunidade para apresentar a V.Exª e 

demais pares.as-· nossas, 

Cordiais Saudações· 

Prefeito Municipal 
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Pretºeitura 

ESTA.DO DO EHPIRITO SANTO 

Municipal de Conceicão 
) do Castelo 

PROJErO DE LEI N2 009/75 

DISPOE SÕBRE PADRÃO FISCAL DO :MUNICÍPIO 

E DÁ OUTRAS PROVID~CIAS: 

O PREFEITO lVITJNICIPAL DE CONCEIÇÂO DO CASTELO, Estado do EspÍri 

to Santo, FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se

guinte Lei: 

(_) Art. 12- As importâncias fixas com base de salário mínimo do Código Tri 

o 

butário M{m.icipal, correspondentes a tributos e multas para 

efeito de tributação, passarão a ser expressas por meio de pe~ 

centuais, a qual figurará na Legislação sob a forma abreviada 

de CTMCC. 

§ 12- Os valores monetários fixados com base no salário mínimo 

não.serão considerados para quã.isquer direitos. 

§ 22- Fica fixado em Cr$450,-00 (quatrocentos e cinquenta cruzei 

ros) o valor do CTMCC para. viger a partir de 12 de janeiro de 

1976. 

§ 32- O Poder Executivo, no fim de cada exercício, publicará 
. , . ato declarando o valor do CTMCC, para vigorar no exerc1c10 se-

guinte. 

§ 42- A atualização desse valor será obtida pela aplicação, s2 

bre o valor originário do § 22, deste artigo, do coeficiente -

da atualização dos Créditos Fiscais, fixados pelos Órgãos Fede 

rais e Estaduais competentes. 

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor a partir de 12 de janeiro de 1976,re 

vogadas as disposições em contrário. 

Conceição do Castelo, em 02 de dezembro de 1975. 

ANTENOR HONÓRIO PIZZóL' 
Prefeito lVfunicipal 
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Pre~eitura Municipal de Conceição do Castelo 

J U S T I F I C A T I V A 

SR. PRESIDENTE: 

SRSoVEREA:OORES: 

A Proposição da Lei ora. encaminhada a este Legislativo Iv'.!uni 

cipal visa a atualização do Código Tributário Municipal, de conformi 

dade com o disposto no Art. lQ da Lei Federal n2 6.205,de 29/04/75, 

"Os valores monetários fixado com base no salário mínimo não serão -

considerados para q_uaisq_uer fins de direito". 

Como é do conhecimento geral, e tambem dos ilustres vereado 

res, tanto as Leis tributárias dos Estados comf:I a de muitos Municí

pios inclusive o nosso, adotam o salário mínimo como base para o lan 

çamento e cobrança de tributos e multas • 

.Afim de cumprir o disposto na citada Lei Federal nQ 6.205, 

este ~ecutivo achou por bem encaminhar a es$a Câmara !ifunicipal o in 

cluso Projeto de Lei desvinculando do CTMCC a base de salário mínimo. 

Na espera~ça de q_ue esta Casa de Leis saberá receber o pre

sente Projeto de Lei com o carinho e atenção merecida pelo mesmo, SQ. 

licito ao mesmo tempo q_ue aprovem~no em regime de urgência, para q_ue 

possamos tomar as providências nesse sentido. 

Atensiosamente 

J?refei to I11unicipal 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmoro Municipal de Conceição do Castelo 
o 

PARECER 
--~te.·---

/· \ 

COMISSÂO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

A Comissão de Einanças e Orçamento da Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo, Estado do Espírito San:to, examinando o 

· Projeto de Lei nQ009/75, datado em 02/12/75, que 'dispões sôbre 

Padrão J: is cal do N.rrmicÍpio, de au·toi .. ia do Chefe do Ex:ecuti vo Mu.-_., , 
nici~al, e de parecer que o mesmo deva ser aprovado como redigi-

do. 

Sala das Comissões, em 
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-~e.ui.~~ ~ú.e4 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

PARECER -------ª-

COMISSÂO DE JUSTIÇA E REDAQÂO 

A Comissão de Justiça e Redação da Câmara :Municipal de 

·aonceiçãlli do Castelo, EBtado do Esp{rito Santo~ examinando o P.L~.Q. 

jeto de Lei n2009/75, datado em 02/14/75, que dispÕex sobre Pa

drão, Jl
1

iscal do Ir1unicÍpio, a.e autoria do Chefe a.o Executivo :Muni-
-

cipal, é de parecer que o mesmo deva, ser aprovado como redigido. 

Sala das Comissões, em 
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ESTA.DO DO :ESPíllI'l'O S.A.N'l'O 

Cômaro Municipal de Conceição do Castelo 

Câmara M·1~~c~nzt de Co::tceiçno dn Castela 
L-. e.. SANTO 

À SANÇÃO 

Sala das Sessões/l. . .,/../~l íJ.f!:-.~ 
-~õ.'Y.! f !.4#.. i?! ?.~.~~-n;~. ~e..-;;% -


